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"VARIG", S.A. (Viação Aérea Rio Grandense) 

Companhia Aberta. CGC/MF no 92.772.821/0001-64 

"Ata da Assembléia de Debenturistas 

(sumário) 

Local e data da Assembléia: na sede social, na Rua 18 de 

Xovembro, no 800, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grende do Sul, aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 

1995, a partir das 15:OOh (quinze horas). Presença em 

crimeira convocação: debenturistas que representavam mais de 

80 8 ( oitenta por cento) das debêntures emitidas em 

25.11.94; Mesa Diretora: os representantes dos debenturistas 

Banco Nacional de investimentos S.A. e FundaçZo Ruben Berta, 

na pessoz dos Srs. Leir Sá Stortci e Carlos Luiz Martins 

Pereira e Souza, respectivamente, presiaente e secretário, 

aclamados. Tomou assento a Mesa, igualmence, o iluscre 

representcnte do Agence ficuciário "Pentagono S .A .  

3istribuidora de Valores Mobiliários", Sr. Kilson Soares. 

Publicações prévias: o ecital de convocaçzo da Assembléic 

foi pilblicado no "Diaric Oficial dc Estado dc Rio Grande do 

Sul", no jornal "Zero Hora", de Porto Aleçre, na "Gazerc 

Yercancil", de SZo Padlo, SP, no "Jcrrial Co Commercio", & 

cidade do Rio de Janeiro, XJ, e no "3i6rio Oficial" 50 

Estado de Rio de Zaneire, dos dies 0 8 , 3 9  e 10 de agostc Ce 
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1995. O edita1 de convocação foi lido, em voz alta, por mim, 

secretario. Discutida a matéria constante da ordem do dia, a 

Assembléia deliberou: (i") Alterar a Cláusula 5 da "ESCRITURA 

PARTICULAR DE EMISSÃO DE DEBENTURES, . DA MODALIDADE 

COhmRSÍVEIS EM AÇÕES DA "VARIG", S.A. ( V i a ç ã o  Aérea Rio- 

Grandense: 'I -- para substituir o índice de correção 

monetária das debêntures dessa emissão, o "IPC-r" Índice de 

Preços ac Consumidor - real, pelo "INPC" - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor'' -- cuja redação passará a ser a 

seguinte: "Cláusula 5 - Correção monetária - As debêntures 

terào o seu valor nominal corrigido monetariamente, a cada 

ano, mediante ccumulaçbo de 12 (doze) "1NPC"s mensais, a 

contar de 1" de julho de 1995, ate a data do vencimento, dos 

resgâtes ou da conversão em ações. 5.1 - Caso não seja mais 

vedada, e/oii passe a ser permitida expressamente a correção 

monetáric das obrigações mediante a utilização do "INPC" em 

periodicidade inferior a 12 meses, será a mesna aplicável, 

independentemente de quâluyer outra formalidade ou ajuste 2 

escritura, sendo certo que a correção passará a inc1di.r no 

menor -erío5o permitido. 5.2 - Na hipótese de extinção Qo 

"IKPC", 02 na scperveniência de normas legais ou 

regulanentares sobre a matéria, ou, ainda, no caso cie 

alteração dos critérios de sua aplicação, adotar-se-á, em seu 

lugar, outro que melhor represente a perca do valor da moedâ 

nEcional no tempc, aprovado em Assembléia Geral de 

3ebenrurisras, TJe será convocada em tempo hibil, observado o 
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disposto na legislação em vigor. 5.3 - Na hipótese de atraso 

na divulgação do "INPC", ou, ainda, no caso de sua 

indisponibilidade em eventual resgate antecipado ou 

vencimento antecipado das debêntures, o valor a ser pago será 

calculado com base no Último "INPC" conhecido. O saldo 

remanescente decorrente da diferença entre o valor pago e o 

valor efetivamente devido será pago OE devolvido até o quinto 

dia útil após a divulgação do índice, corrigindo-se p r o  rata 

a ie  o valor devido, com base no "INPC" correspondente ac mês 

do vencimento ou resgate das debêntures acé a data do efetivo 

pagamento. 5.-3.1 - Para os Gemais eventos financeiros, 

utilizar-se-ão os seguinres critérios: (a) no caso de 

indisponibilidade ou não-divulgação do "INPC" por prazo igual 

ou inferior a 30 (trinta) dias de um evento, o va1or"a ser 

pago será calculado com. base no Último "INPC" mensal 

conhecido, calculado na forma pro rata & e .  (b) no casc de 

evento em que hajc indispccibilldade ou não-divclgaçàc do 

"INPC" por prazo superior a 3C (trinta) dias do encerramento 

ao prazo de sua coletc de preços, o vclor a ser pago será 

calculado pelo "IGF-M" - Índice Geral se Preços - Mercaao, 

ciivulgado pel2 Fundação Getúlio Vargas, não cabezdo, qucnco 

da divulgação 50 índice origincl, quzlquer reembolso, Lanto 

por parte dos debenturistas, quanto por parte da emitente. 

5.3.2 - auanòo estiver ncrzaiizada a divùlgação do indlce de 

correção original, o mesrc voltará a ser uzilizado para rodos 

- 

- .  

os efeitcs relocioncdos com as debêntures, com retroativi5ade 
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apenas para fins de atualização do valor nominal destes 

títulos.'' Permanecem inalteradas c s  demais cláusulas da mesma 

escritura. Essa deliberação contou com a unanimidaae dos 

votos dos debenturistas presentes. ( 2 " )  Autorizar a 

elaboração do correspondente Temo Aditivo a referida 

Escritura, pare que passe a refletir as modificações recém 

aprovadcs. Essa deliberação também contou com a unanimidade 

dos votos dos debenturistas presentes. A Assembléia 

autorizou, ainda, fosse esta ata lavrada en forma de sumário 

dos fatcs ocorridos. Esgotada, assim, a ordem-do-dia, e 

cumpriaas as determinações legcis, lavrou-se esta ata, que 

vai se r  assinada pelos membros da MesE e por debenturistas 

presences que perfazem o quorum legal; dela tirarei e 

autenticarei as cópias necessárias aos fins de Direito. Porto 

Alegre, i7 de agosto de 1995. A Mesa da Assembléia: (a) Leir 

Sa Stortti, presiaente. (a) Carlos Lzlz Martins Pereira e 

Souza, secretáric. (aa) Pp. Fundação Ruben Berta, Carlos Luiz 

Martins Pereira e Souza. Pp. Bancc Nacional de Investimentos 

S.A. , Leir sá Stortti. PP BNDES 

Participações S.A. (BNDESPAR), Arcando José Farah. Geolar 

Weidlich. " 

Certificaos que esza é cópia 
próprio Porto Alegre, 17 de â 7 r 

- Fresicenie 
arrins Pereira e 

fiel cie ace lãvrada em livro 
gosro de 1995. 




